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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº        / 2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que o abastecimento dos Caminhões, Máquinas e Equipamentos Públicos que atuam na Área Rural do Município ou em áreas de difícil deslocamento, seja realizado através de Comboios de Lubrificação, popularmente conhecido como “Caminhão Melosa”, evitando possíveis infringências à legislação (art. 56 da Lei 9.605/1998 combinado com o art. 64 do Decreto 6.614/2008 e o art. 3º da Resolução n° 26 do Conselho Nacional de Trânsito), protegendo a saúde e o bem estar dos nossos Servidores, que hoje fazem esse transporte de forma inadequada, ficando vulneráveis a possíveis acidentes de trânsito além de incorrer em  Crime Ambiental.
Justificativa: Muitos acidentes que envolvem incêndios estão relacionados ao uso indevido de combustíveis inflamáveis, como a gasolina ou o diesel, outro ponto importante é que o vazamento de combustíveis pode ser enquadrado como crime ambiental, cabendo ao infrator punição na esfera cível e criminal. Desta forma, para que se evite possíveis acidentes de trânsito, para proteção dos nossos servidores que hoje fazem esse transporte de forma inadequada, para a proteção do meio ambiente e para proporcionar maior transparência com a Coisa Pública, sugerimos o que consta no presente.
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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